
 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

  ANO: 2017 | EDIÇÃO Nº 691 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 19 de janeiro de 2017. 

 
DECRETO Nº 24/2017 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por no Orçamento 
do Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício financeiro de 
2017 e dá outras providências 
 

  O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Municipal nº 631/2016 de 20 de 
dezembro de 2016, resolve e, Decreta o seguinte: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento, crédito adicional 
suplementar por CANCELAMENTO, no valor de R$ 11.000,00 (Onze Mil Reais), para cobertura das despesas abaixo 
relacionadas: 
 
09. Secretaria Municipal de Obras e Serviços  
09.002 Departamento de Serviços Públicos 
04.122.0401.1.049 Encargos, Execução e Contrapartida de Convênios 
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                                R$ 11.000,00 
000.01.07.00.00. Recursos Ordinários (Livres)  
 

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Aberto no artigo anterior será utilizado o CANCELAMENTO 
TOTAL/PARCIAL das seguintes dotações: 
 
09. Secretaria Municipal de Obras e Serviços  
09.002 Departamento de Serviços Públicos 
04.122.0401.1.049 Encargos, Execução e Contrapartida de Convênios 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo                                                             R$ 11.000,00 
000.01.07.00.00. Recursos Ordinários (Livres)  
 

Art. 3º - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas 
e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
 

Art. 4º - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas 
e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de 

janeiro de dois mil e dezessete (18/01/2017). 
 
 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

DECRETO Nº025/2017 
 
 

SÚMULA: Concede Licença Prêmio á Servidor com 
base legal no Estatuto dos Servidores Municipais e 
dá Outras Providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. AUGUSTO APARECIDO 
CICATTO, no uso de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do Município. 

 
 
Art. 1º - Concede Licença Prêmio ao Servidor Ademir Rodrigues Paulino da Rede Municipal 

conforme preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo nº 84 o qual concede 20 (vinte) dias 
remunerados preservando assim todos os direitos e vantagens percebidos pelo Servidor. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrario. 
 
Publique-se 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dezoito dias do mês de janeiro de 2017. 

 
 

 
AUGUSTO APARECIDO CICATTO 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

DECRETO Nº026/2017 
 
 

SÚMULA: Concede Licença Prêmio á Servidor com 
base legal no Estatuto dos Servidores Municipais e 
dá Outras Providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. AUGUSTO APARECIDO 

CICATTO, no uso de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 Art. 1º - Concede Licença Prêmio ao Servidor Jose Ney da Silva da Rede Municipal conforme 

preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo nº 84 o qual concede 20 (vinte) dias 
remunerados preservando assim todos os direitos e vantagens percebidos pelo Servidor. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrario. 
 
 
Publique-se 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dezoito dias do mês de janeiro de 2017. 
 

 
 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

DECRETO Nº027/2017 
 
 

SÚMULA: Designa Servidora para Exercício da Função de 
Documentadora na Secretaria Municipal de Educação e dá 
outras providências. 

 
 

O Prefeito do Município de Ariranha do Ivaí, Sr. Augusto Aparecido Cicatto no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 110 da Lei Orgânica do Município. RESOLVE: 
 
 

DESIGNAR 
  
 

Art. 1º - A Servidora Angélica Mazier da Silva portadora do RG. 10.180.741-0/SSP/PR e CPF 
072.447.919-84, ocupante do Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Ensino Fundamental, para assumir a 
Função de Responsável pela Função de Documentadora na Secretaria Municipal de Educação, desta 
Municipalidade conforme normas do Tribunal de Contas do Estado, ciente da responsabilidade de salvaguardar, 
monitorar e acompanhar os mesmos sempre com lisura e transparência em seus atos e obedecendo aos ditames 
legais, ciente dos deveres e responsabilidades da função. 

  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando em especial o 

Decreto sob nº 015/2017. 
 
Publique-se 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dezoito dias do mês de janeiro de 

2017. 
 
 

 
AUGUSTO APARECIDO CICATTO 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

DECRETO Nº028/2017 
 
 

SÚMULA: Nomeia Servidor ao Cargo Comissionado de Diretor 
do Departamento de Obras e dá outras providências.                                                  

 
             
 

O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. Augusto Aparecido Cicatto, no 
exercício de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do Município 
 

DECRETA: 
  

Artigo 1º. – Nomeação do Servidor Roberto Gomes de Moraes, brasileiro, casado, portador 
do RG 4.082.314-0/SSP/PR e CPF 566.317.829-53 ao cargo de Diretor do Departamento de Obras desta 
Municipalidade nível salarial CC-2. 

 
Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação tornando seus efeitos 

retroativos na data de dois de janeiro de dois mil e dezessete (02/01/2017), revogadas as disposições em 
contrario. 

 
Publique-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal, aos dezoito dias do mês de janeiro de 2017. 

 
  
 
 
 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

DECRETO Nº 029/2017 
 
 

SÚMULA: Concede Licença Prêmio á Servidor com 
base legal no Estatuto dos Servidores Municipais e 
dá Outras Providências. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. AUGUSTO APARECIDO 
CICATTO, no uso de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do Município. 

 
 
Art. 1º - Concede Licença Prêmio ao Servidor Moisés Domingo Pereira da Rede Municipal 

conforme preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo nº 84 o qual concede 45 (quarenta e 
cinco) dias remunerados preservando assim todos os direitos e vantagens percebidos pelo Servidor. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de vinte e nove dias do mês de janeiro de dois mil e 

dezessete (29/01/2017), revogadas as disposições em contrario. 
 
Publique-se 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dezoito dias do mês de janeiro de 2017. 
 

 
 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

DECRETO Nº 030/2017 
 
 

SÚMULA: Concede Licença Prêmio á Servidora com 
base legal no Estatuto dos Servidores Municipais e 
dá Outras Providências. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. AUGUSTO APARECIDO 
CICATTO, no uso de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do Município. 

 
 
Art. 1º - Concede Licença Prêmio a Servidora Sônia Aparecida Granvile da Rede Municipal 

conforme preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo nº 84 o qual concede 25 (vinte e 
cinco) dias remunerados preservando assim todos os direitos e vantagens percebidos pelo Servidor. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de vinte e um dias de janeiro de dois mil e dezessete 

(21/01/2017), revogadas as disposições em contrario. 
 
 
Publique-se 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dezoito dias do mês de janeiro de 2017. 
 

 
 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

DECRETO Nº 031/2017 
 

 
SÚMULA: Decreta Concessão de Gratificação de RETIDE a Servidores 
e da outras providências 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. AUGUSTO APARECIDO 
CICATTO, no uso de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do Município. 

 
 

DECRETA 
 

 
Art. 1º - Fica concedida Gratificação Tempo Integral e Dedicação Exclusiva para os servidores 

do quadro efetivo abaixo qualificado em decorrência de estarem exercendo função que exige dedicação exclusiva. 
 
    

-DEVANIR CARDOZO MARQUES BAUMER – RETIDE 80% 
- LUCIMAR PINTO – RETIDE 80% 
- VALDIR FERREIRA MAXIMIANO – RETIDE 20% 
- IDEMAR JOSÉ BELETTI – RETIDE 15% 
- RONALDO SIQUEIRA XAVIER – 50% 

 
       

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario. 

  
PUBLIQUE-SE 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dezoito dias do mês de janeiro de 

2017. 
 
 
 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

DECRETO Nº 032/2017 
 
 

SÚMULA: Concede Licença-Prêmio á Servidor com 
base legal no Estatuto dos Servidores Municipais e 
dá Outras Providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. AUGUSTO APARECIDO 

CICATTO, no uso de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do Município. 
 
 
Art. 1º - Concede Licença Prêmio ao Servidor Cledil Elcino Simões Rodrigues da Rede Municipal 

conforme preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo nº 84 o qual concede 20 (vinte) dias 
remunerados preservando assim todos os direitos e vantagens percebidos pelo Servidor. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de vinte e um dias de janeiro de dois mil e dezessete 

(23/01/2017), revogadas as disposições em contrario. 
 
Publique-se 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dezoito dias do mês de janeiro de 2017. 

 
 
 
 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 
Prefeito Municipal 
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